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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO 

Solicita roçagem, limpeza e manutenção da Praça José Bernardo de Andrade 

(Praça dos Morcegos), no bairro Éden 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio do setor competente, a 

tomada de providências visando à realização com urgência da roçagem do mato, da limpeza 

geral, da manutenção dos equipamentos e da revitalização da Praça José Bernardo de 

Andrade, popularmente conhecida como Praça dos Morcegos, localizada no cruzamento das 

ruas Salvador Pereira de Camargo e Cantídio Castello Alves, no bairro Éden, Zona Industrial de 

Sorocaba. 

Atualmente, o mato alto tomou conta de toda a área da praça, impedindo a 

circulação dos moradores e inviabilizando o uso dos equipamentos de academia ao ar livre, 

do playground e até mesmo que crianças utilizem o espaço para andar de bicicleta. Além de 

comprometer o lazer e a convivência comunitária, o abandono coloca em risco a segurança 

da população, especialmente de idosos, adolescentes e famílias que utilizam o local. 

O acumulo de vegetação alta, lixo e umidade cria um ambiente propicio para o 

surgimento de animais peçonhentos, como aranhas e escorpiões, além de favorecer a 

proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya — 

doenças que já preocupam diversas regiões da cidade. A manutenção preventiva desses 

espaços públicos é essencial para evitar surtos e garantir a saúde coletiva. 

Além disso, a praça possui função urbanística e social relevante para o bairro 

Éden, sendo um dos poucos espaços de lazer da comunidade. O descaso atual afasta os 

moradores e prejudica diretamente a qualidade de vida da população.
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